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Alunos de escola
municipal recebem o
“Hospital do Ursinho”

Assinatura de contrato dá início à reforma do centro 
de especialidades odontológicas em Pinda

Escolas do Trabalho
promovem Feira com
artesanatos natalinos

Alunos da EMEI Dolo-
res Barreto Coelho, Vila 
Aparecida irão participar 
do “Educando em Saúde 
com Amor: Hospital do 
Ursinho” com a parceria 
com os projetos “Cartas 
Perdidas” e “Companhia 
da Alegria”.
Essa edição especial tra-
rá o tema natalino para as 
crianças da escola, com 
a presença de Papai Noel 
e distribuição de brindes 
para os alunos.
O “Hospital do Ursinho”, 
coordenado pelas profes-
soras Stella Zöllner e Sil-
via Pereira é um projeto 
de extensão da Universi-
dade de Taubaté, que atua 
desde 2007 trabalhando o 
medo e a ansiedade das 
crianças em relação ao 
contato com profissionais 

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba realizou, a ce-
rimônia de assinatura do 
contato com a empresa 
BPS Construções, para o 
início das obras de refor-
ma do Centro de Espe-
cialidades Odontológicas 
– CEO – localizado no 

As Escolas do Trabalho 
de Taubaté promovem no 
mês de dezembro a tradi-
cional feira de artesanato 
de final de ano, que conta 
com trabalhos artesanais 
de aproximadamente 120 
alunas.
Na unidade da Estiva o 
evento acontece de 9 a 12 
de dezembro, atendendo 
ao público das 14h às 17h 
e das 18h às 21h. A feira 
será realizada na própria 
unidade, que fica à Rua 
Edmundo Morewood, 
551.
Outra feira será montada 
no auditório da Jabotica-
beiras II, que fica à ave-
nida Marechal Arthur da 
Costa e Silva, 1.555. As 
peças que estarão expostas 
foram feitas pelas alunas 
de artesanato da Jaboti-

de saúde. Um hospital 
fictício é reproduzido na 
escola visitada e ursinhos 
de pelúcia e outros brin-
quedos são os pacientes e 
as crianças são seus pais 
e mães que levam seus fi-
lhos para a consulta com 
médicos, enfermeiros, 
dentistas, psicólogos entre 
outros                profissio-
nais de saúde personaliza-
dos por estudantes univer-
sitários participantes do 
projeto.
“Cartas Perdidas” é um 
projeto idealizado pelo 
jornalista e escritor Gui-
lhermo Codazzi. Iniciado 
em 2012 como um proje-
to de literatura, hoje tem 
como objetivo levar pala-
vras de amor ao próximo, 
carinho e acolhimento 
para pessoas que estejam 

Crispim.
A cerimônia contou com 
a presença do prefeito Dr. 
Isael Domingues, secre-
tária de Obras e Planeja-
mento, arquiteta Marcela 
Franco, secretária de Saú-
de, Valéria dos Santos, 
a diretora de Assistência 

cabeiras I e de patchwork 
da Jaboticabeiras II. A ex-
posição ficará aberta das 
8h30 às 21h, nos dias 2, 3, 
4, 9, 10, 11, 12, 16,17 e 18 
de dezembro.
O tema predominante dos 
trabalhos será o Natal, e 
podem ser encontrados 
panos de prato, toalhas, 
almofadas, aventais, jogo 
americano, caminho de 
mesa, porta pão, porta 
travessa, pegador de pa-
nelas, bonecas em tecido 
e bonecas em feltro e ta-
petes. As peças artesanais 
foram confeccionadas de 
diferentes formas, como: 
bordado, crochê pintura 
em tecido, patchwork, pa-
tchapliquê, hardanger, pe-
draria, macramê e feltro.
O objetivo da feira é apro-
veitar esse período de fes-

em abrigos, hospitais, po-
pulação de rua, orfanatos, 
escolas e UTI neonatais.
“Companhia da Alegria” 
foi criada no ano 2000 
pelo Dr. João Carlos Di-
niz, professor do Curso de 
Medicina da Unitau. Tem 
como meta proporcionar 
aprendizagem coletiva e 
ludicidade para o público 
infantil, principalmente 
crianças hospitalizadas 
e em orfanatos/creches, 
através da conversação, 
jogos, brinquedos e afeto. 
Considera essencial o ato 
de brincar para a saúde fí-
sica, emocional e intelec-
tual, contribuindo também 
para o desenvolvimento 
da linguagem, do pensa-
mento, da socialização, da 
iniciativa e da auto estima 
das crianças.

Farmacêutica e Saúde 
Bucal, Lídia Giroldo, o 
responsável pelo CEO dr. 
José Alberto Beneton, o 
vice-presidente da Câma-
ra de Vereadores, Carlos 
Moura Magrão, entre ou-
tras autoridades.
De acordo com infor-

tas para vender os produ-
tos e gerar renda às alunas, 
sendo também uma opor-
tunidade para que elas 
possam mostrar os traba-
lhos que são feitos durante 
as aulas.
Serviço:
Feria de artesanato das Es-
colas do Trabalho
Unidade da Estiva
Data: de 9 a 12 de dezem-
bro
Horário: das 14h às 17h e 
das 18h às 21h.
Local: Rua Edmundo Mo-
rewood, 551
Auditório Jaboticabeiras 
II
Data: 2, 3, 4, 9, 10, 11, 12, 
16,17 e 18 de dezembro.
Horário: das 8h30 às 21h.
Endereço: Avenida Mare-
chal Arthur da Costa e Sil-
va, 1.555

mações da secretária de 
Obras e Planejamento, ar-
quiteta Marcela Franco, 
no local, a Prefeitura está 
fazendo um investimento 
de cerca de 215 mil reais, 
provenientes do tesouro, 
e o contrato prevê: troca 
total do piso e do telhado, 
troca de todas as portas e 
todas as louças sanitárias 
e metais. Também troca 
de revestimento de todas 
as áreas molhadas, pintura 
interna e externa, e ainda, 
na área externa, repagi-
nação total para um novo 
conceito seguindo a mes-
ma linha dos outros pré-
dios da Saúde.
A secretária de Saúde, Va-
léria dos Santos, lembrou 
da necessidade da obra e 
pediu a compreensão tanto 
dos munícipes quanto da 
equipe do CEO para este 

período de transtornos. 
“Fizemos a reforma do 
Pronto-Socorro em dois 
anos, com os atendimentos 
acontecendo mesmo com a 
obra. Aqui no CEO ocorre-
rá da mesma maneira, com 
o diferencial que as obras 
serão realizadas em um 
prazo mais curto, estimado 
em quatro meses”, desta-
cou.
O responsável pelo CEO, 
Dr. José Alberto Beneton, 
destacou que há cerca de 
14 anos o prédio não re-
cebia melhorias. “Essa re-
forma é muito bem-vinda 
e muito necessária. Pela 
primeira vez, desde a inau-
guração do CEO, um pre-
feito está olhando para nós 
e percebendo a necessida-
de de revitalizar as nossas 
instalações”, afirmou.
O prefeito Dr. Isael Do-

mingues destacou que a 
obra ocorrerá nos moldes 
similares ao Pronto-Socor-
ro, ou seja, o atendimento 
continuará durante a refor-
ma, isolando-se a área em 
obras. “É como trocar o 
pneu com o carro andando. 
Não temos como realocar 
nem o serviço nem as pes-
soas então o atendimento 
continuará normalmente 
e, tanto a empresa quanto 
a nossa fiscalização, to-
marão todos os cuidados 
para que a população sin-
ta o mínimo de impacto”, 
garantiu. “Essa obra era 
uma necessidade antiga 
e, agora, com recursos do 
tesouro, estamos conse-
guindo iniciar. Com pla-
nejamento, organização e 
muito trabalho, é possível 
melhorar cada vez mais 
nossa cidade”, concluiu.
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Fundo social abre vagas para oficinas
gratuitas de panetone em Pinda

Entrando no clima de 
natal, o Fundo Social 
de Solidariedade criou 
mais uma oficina gra-
tuita que é uma opor-
tunidade de renda: a 
oficina rápida de pane-
tones. 
As oficinas                               se-
rão realizadas em três 
locais, para que mais 
pessoas possam parti-
cipar.
A ideia é que o interes-
sado escolha um dia da 
semana (manhã e tar-
de) e participe, pois a 
carga horária total do 
curso é de 7 horas e 
meia.

De 2 a 6 de dezembro, 
será no Centro de Pas-
toral (atrás do antigo 
Fórum), no centro da 
cidade. As aulas serão 
das 8h às 11h30 e das 
13h30 às 17h30. Já 
dias 9, 11 e 13 de de-
zembro, será no mes-
mo horário, na Vila 
Suíça.
De 15 a 20 de dezem-
bro, ainda no mesmo 
horário, será no Centro 
Comunitário do Arare-
tama.
São apenas 20 vagas 
por turma. As inscri-
ções já estão abertas e 
devem ser realizadas 

apresentando o RG e 
CPF no Fundo Social 
de Solidariedade, pes-
soalmente na rua De-
putado Claro César, 
53, centro, ou pelo te-
lefone 3643-2223.
Oficina de Eletro-Ele-
trônica
As inscrições para esta 
oficina gratuita serão 
apenas nesta quinta-
-feira, dia 28, no Fun-
do Social de Solidarie-
dade. 
As aulas já começam 
na segunda-feira, dia 2. 
Todas as informações 
devem ser obtidas no 
3643-2223.
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Atletas de Taubaté conquistam 
medalhas nos Jogos

Escolares da Juventude

A atleta Samanta Santos, 
da equipe Luasa Sports, 
foi medalhista de ouro em 
lançamento de disco nos 
Jogos Escolares da Juven-
tude, em fase nacional. 
A conquista veio com a 
marca de 39.04m, o me-
lhor resultado de sua car-
reira.
Além do ouro, Samanta 

também garantiu o bron-
ze em arremesso de peso, 
juntamente aos taubate-
anos Matheus Aparecido 
e Kathelyn Rocha, que 
conquistaram respectiva-
mente o bronze e prata em 
lançamento de disco e re-
vezamento 4×400 metros.
“Nossa participação nesta 
edição dos Jogos Escola-

res de 2019 foi um recorde 
de atletas de Taubaté con-
vocados na seleção pau-
lista e de quatro medalhas 
conquistadas. 
Este diagnóstico nos mos-
tra que estamos no cami-
nho certo, nossa base em 
evolução “, comentou o 
treinador Luasa, Rodrigo 
Pereira.
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EXPEDIENTE

EDITORIAL
Como desejar que os seus filhos façam escolhas boas na vida, se os pais 
são piores que adolescentes mimados e rebeldes. Uma vida de prazeres 
sem limites, a famosa frase “Me deixa ser feliz”, a auto felicidade leva 
a caminhos de insatisfação (por incrível que pareça), vivendo inconse-
quentemente, mas desejando que os seus filhos sejam consequentes.
É muito triste ver tudo isso acontecendo e não poder fazer nada, pois 
suas palavras não tem efeito no coração das pessoas que você ama, o 
que resta é orar para que Deus toque no coração dessas pessoas antes 
que o pior aconteça, pois depois que o fim vem, não adianta pedir per-
dão pelos pecados (o perdão precisa ser pedido antes, mas não sabemos 
como vai ser daqui a 1 segundo).
Pense em como você ta levando a sua vida, ainda da tempo de encontrar 
a verdadeira felicidade (o amor de Cristo).
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RESOLUÇÃO Nº 04, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019. 
Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da 
administração pública, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, regulamentando a Lei nº 13.460, 
de 26 de junho de 2017. 
PEDRO LOPES DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA/SP, JUNTO 
COM A MESA DIRETORA, FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO, QUE NO EXERCÍCIO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS CONFORME O ART. 28 DO REGIMENTO INTERNO, E NOS 
TERMOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Resolução regulamenta os procedimentos para a participação, a proteção e 
a defesa dos direitos do usuário de serviços públicos da administração pública 
municipal, direta e indireta, de que trata a Lei nº 13.460 de 2017, e institui o Sistema de 
Ouvidoria do Poder Legislativo Municipal. 
Art. 2º O disposto nesta Resolução se aplica ao Poder Legislativo Municipal e seus 
Órgãos. 
Art. 3º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 

I - reclamação - demonstração de insatisfação relativa à prestação de serviço 
público e à conduta de agentes públicos na prestação e na fiscalização desse serviço; 

II - denúncia - ato que indica a prática de irregularidade ou de ilícito cuja 
solução dependa da atuação dos órgãos de apuração competentes; 

III - elogio - demonstração de reconhecimento ou de satisfação sobre o serviço 
público oferecido ou o atendimento recebido; 

IV - sugestão - apresentação de ideia ou formulação de proposta de 
aprimoramento de serviços públicos prestados por órgãos e entidades da administração 
pública; 

V - solicitação de providências - pedido para adoção de providências por parte 
dos órgãos e das entidades da administração pública; 

VI - certificação de identidade - procedimento de conferência de identidade 
do manifestante por meio de documento de identificação válido ou, na hipótese de 
manifestação por meio eletrônico, cadastro específico, respeitado o disposto na 
legislação sobre sigilo e proteção de dados e informações pessoais, observado o artigo 
12 desta Resolução; e 

VII - decisão administrativa final - ato administrativo por meio do qual o órgão 
ou a entidade da administração pública se posiciona sobre a manifestação, com 
apresentação de solução ou comunicação quanto à sua impossibilidade. 

 
CAPÍTULO II 

DO SISTEMA DE OUVIDORIA DO PODER LEGISLATIVO 
Art. 4º Fica instituído o Sistema de Ouvidoria do Poder Legislativo Municipal, com a 
finalidade de coordenar as atividades de ouvidoria desenvolvidas. 
Art. 5º São objetivos do Sistema de Ouvidoria: 

I - propor e coordenar ações com vistas a: 
a) desenvolver o controle social dos usuários sobre a prestação de serviços 

públicos; e 
b) facilitar o acesso do usuário de serviços públicos aos instrumentos de 

participação na gestão e na defesa de seus direitos; 
III - zelar pela interlocução efetiva entre o usuário de serviços públicos e os 

órgãos e as entidades da administração pública municipal, responsáveis por esses 
serviços; e 

IV - acompanhar a implementação da Carta de Serviços ao Usuário, de que 
trata o art. 7º da Lei nº 13.460, de 2017 , de acordo com os procedimentos adotados 
pelo Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017 . 
Art. 6º Sempre que solicitadas, ou para atender a procedimento regularmente 
instituído, o Ouvidor remeterá à Presidência da Mesa Diretora, informações sobre as 
atividades de ouvidoria realizadas. 

 

Seção I 
Das competências 

Art. 7º O ouvidor será nomeado através de portaria e tem como competências: 
I - executar as atividades de ouvidoria previstas nesta Resolução e, no que 

couber, implementar as atividades previstas na lei nº 13.460 de 2017; 
II - propor ações e sugerir prioridades nas atividades de Ouvidoria; 
III - informar à Presidência a respeito do acompanhamento e da avaliação dos 

programas e dos projetos de atividades de ouvidoria; 
IV - organizar e divulgar informações sobre atividades de ouvidoria e 

procedimentos operacionais; 
V - processar as informações obtidas por meio das manifestações recebidas e 

das pesquisas de satisfação realizadas com a finalidade de avaliar os serviços públicos 
prestados; e 

VI - produzir e analisar dados e informações sobre as atividades de ouvidoria, 
para subsidiar recomendações e propostas de medidas para aprimorar a prestação de 
serviços públicos e para corrigir falhas. 
Art. 8º Compete ao Ouvidor: 

I – promover/buscar a capacitação e o treinamento relacionados com as 
atividades de ouvidoria e de proteção e defesa do usuário de serviços públicos; 

II - manter sistema informatizado de uso obrigatório, com vistas ao 
recebimento, à análise e ao atendimento das manifestações enviadas; 

III - manter base de dados com as manifestações recebidas de usuários; 

IV - sistematizar as informações, consolidar e divulgar estatísticas, inclusive 
aquelas indicativas de nível de satisfação dos usuários com os serviços públicos 
prestados; e 

V - propor e monitorar a adoção de medidas para a prevenção e a correção de 
falhas e omissões na prestação de serviços públicos. 

Seção II 
Do recebimento, da análise e da resposta de manifestações. 

Art. 9º Em nenhuma hipótese será recusado o recebimento de manifestações 
formuladas nos termos do disposto nesta Resolução, sob pena de responsabilidade do 
agente público. 
Art. 10. Os procedimentos de que trata esta Resolução são gratuitos, vedada a cobrança 
de importâncias ao usuário de serviços públicos. 
Art. 11. São vedadas as exigências relativas aos motivos que determinaram a 
apresentação de manifestações perante o Poder Legislativo Municipal. 
Art. 12. As manifestações serão apresentadas preferencialmente em meio eletrônico, 
por meio do Sistema Informatizado de Ouvidoria. 

§ 1º Será disponibilizado o acesso ao Sistema informatizado de ouvidoria no 
sítio eletrônico, em local de destaque. 

§ 2º Na hipótese de a manifestação ser recebida em meio físico, o Ouvidor 
promoverá a sua digitalização e a sua inserção imediata na ouvidoria informatizada. 

§ 3º A Ouvidoria, se caso receber manifestação sobre matéria alheia à sua 
competência, orientará o usuário de serviço público a propor a manifestação na unidade 
responsável pelas providências requeridas, aplicando-se aos casos em que não seja 
possível o encaminhamento da manifestação através do próprio sistema de Ouvidorias. 
Art. 13. As respostas às manifestações serão redigidas em linguagem clara, objetiva, 
simples e compreensível. 
Art. 14. O Ouvidor elaborará e apresentará resposta conclusiva às manifestações 
recebidas no prazo de trinta dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável por 
igual período mediante justificativa expressa, e notificarão o usuário de serviço público 
sobre a decisão administrativa. 

§ 1º Recebida a manifestação, o Ouvidor procederá à análise prévia e, se 
necessário, a encaminhará às áreas responsáveis pela adoção das providências 
necessárias. 

§ 2º Sempre que as informações apresentadas pelo usuário de serviços 
públicos forem insuficientes para a análise da manifestação, o Ouvidor solicitará ao 
usuário a complementação de informações, que deverá ser atendida no prazo de trinta 
dias, contado da data de seu recebimento. 

§ 3º Não serão admitidos pedidos de complementação sucessivos, exceto se 
referentes a situação surgida com a nova documentação ou com as informações 
apresentadas. 

§ 4º A solicitação de complementação de informações suspenderá o prazo 
previsto no caput, que será retomado a partir da data de resposta do usuário. 

§ 5º A falta de complementação da informação pelo usuário de serviços 
públicos no prazo estabelecido no § 2º acarretará o arquivamento da manifestação, sem 
a produção de resposta conclusiva. 

§ 6º O Ouvidor poderá solicitar informações às áreas responsáveis pela 
tomada de providências, as quais deverão responder no prazo de vinte dias, contado da 
data de recebimento do pedido na área competente, prorrogável uma vez por igual 
período mediante justificativa expressa. 
Art. 15. O elogio recebido será encaminhado ao agente público que prestou o 
atendimento ou ao responsável pela prestação do serviço público e à sua chefia 
imediata. 
Art. 16. A reclamação recebida pela será encaminhada à autoridade responsável pela 
prestação do atendimento ou do serviço público. 

Parágrafo único. A resposta conclusiva da reclamação conterá informação 
objetiva acerca do fato apontado. 
Art. 17. A sugestão recebida será encaminhada à autoridade responsável pela prestação 
do atendimento ou do serviço público, à qual caberá manifestar-se acerca da 
possiblidade de adoção da providência sugerida. 
Art. 18. A denúncia recebida será conhecida na hipótese de conter elementos mínimos 
descritivos de irregularidade ou indícios que permitam à Administração chegar a tais 
elementos. 

Parágrafo único. A resposta conclusiva da denúncia conterá informação sobre 
o seu encaminhamento aos órgãos de apuração competentes e sobre os procedimentos 
a serem adotados, ou sobre o seu arquivamento, na hipótese de a denúncia não ser 
conhecida após justificativa fundamentada. 
Art. 19. O Ouvidor poderá coletar informações junto aos usuários de serviços públicos 
com a finalidade de avaliar a prestação desses serviços e de auxiliar na detecção e na 
correção de irregularidades. 

§ 1º As informações a que se refere o caput , quando não contiverem a 
identificação do usuário, não configurarão manifestações nos termos do disposto nesta 
Resolução e não obrigarão resposta conclusiva. 

§ 2º As informações que constituírem comunicações de irregularidade, ainda 
que de origem anônima, serão enviadas ao órgão ou à entidade da administração 
pública competente para a sua apuração, observada a existência de indícios mínimos de 
relevância, autoria e materialidade. 
Art. 20. O Ouvidor assegurará a proteção da identidade e dos elementos que permitam 
a identificação do usuário de serviços públicos ou do autor da manifestação. 
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RESOLUÇÃO Nº 04, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019. 
Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da 
administração pública, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, regulamentando a Lei nº 13.460, 
de 26 de junho de 2017. 
PEDRO LOPES DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA/SP, JUNTO 
COM A MESA DIRETORA, FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO, QUE NO EXERCÍCIO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS CONFORME O ART. 28 DO REGIMENTO INTERNO, E NOS 
TERMOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Resolução regulamenta os procedimentos para a participação, a proteção e 
a defesa dos direitos do usuário de serviços públicos da administração pública 
municipal, direta e indireta, de que trata a Lei nº 13.460 de 2017, e institui o Sistema de 
Ouvidoria do Poder Legislativo Municipal. 
Art. 2º O disposto nesta Resolução se aplica ao Poder Legislativo Municipal e seus 
Órgãos. 
Art. 3º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 

I - reclamação - demonstração de insatisfação relativa à prestação de serviço 
público e à conduta de agentes públicos na prestação e na fiscalização desse serviço; 

II - denúncia - ato que indica a prática de irregularidade ou de ilícito cuja 
solução dependa da atuação dos órgãos de apuração competentes; 

III - elogio - demonstração de reconhecimento ou de satisfação sobre o serviço 
público oferecido ou o atendimento recebido; 

IV - sugestão - apresentação de ideia ou formulação de proposta de 
aprimoramento de serviços públicos prestados por órgãos e entidades da administração 
pública; 

V - solicitação de providências - pedido para adoção de providências por parte 
dos órgãos e das entidades da administração pública; 

VI - certificação de identidade - procedimento de conferência de identidade 
do manifestante por meio de documento de identificação válido ou, na hipótese de 
manifestação por meio eletrônico, cadastro específico, respeitado o disposto na 
legislação sobre sigilo e proteção de dados e informações pessoais, observado o artigo 
12 desta Resolução; e 

VII - decisão administrativa final - ato administrativo por meio do qual o órgão 
ou a entidade da administração pública se posiciona sobre a manifestação, com 
apresentação de solução ou comunicação quanto à sua impossibilidade. 

 
CAPÍTULO II 

DO SISTEMA DE OUVIDORIA DO PODER LEGISLATIVO 
Art. 4º Fica instituído o Sistema de Ouvidoria do Poder Legislativo Municipal, com a 
finalidade de coordenar as atividades de ouvidoria desenvolvidas. 
Art. 5º São objetivos do Sistema de Ouvidoria: 

I - propor e coordenar ações com vistas a: 
a) desenvolver o controle social dos usuários sobre a prestação de serviços 

públicos; e 
b) facilitar o acesso do usuário de serviços públicos aos instrumentos de 

participação na gestão e na defesa de seus direitos; 
III - zelar pela interlocução efetiva entre o usuário de serviços públicos e os 

órgãos e as entidades da administração pública municipal, responsáveis por esses 
serviços; e 

IV - acompanhar a implementação da Carta de Serviços ao Usuário, de que 
trata o art. 7º da Lei nº 13.460, de 2017 , de acordo com os procedimentos adotados 
pelo Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017 . 
Art. 6º Sempre que solicitadas, ou para atender a procedimento regularmente 
instituído, o Ouvidor remeterá à Presidência da Mesa Diretora, informações sobre as 
atividades de ouvidoria realizadas. 

 

Seção I 
Das competências 

Art. 7º O ouvidor será nomeado através de portaria e tem como competências: 
I - executar as atividades de ouvidoria previstas nesta Resolução e, no que 

couber, implementar as atividades previstas na lei nº 13.460 de 2017; 
II - propor ações e sugerir prioridades nas atividades de Ouvidoria; 
III - informar à Presidência a respeito do acompanhamento e da avaliação dos 

programas e dos projetos de atividades de ouvidoria; 
IV - organizar e divulgar informações sobre atividades de ouvidoria e 

procedimentos operacionais; 
V - processar as informações obtidas por meio das manifestações recebidas e 

das pesquisas de satisfação realizadas com a finalidade de avaliar os serviços públicos 
prestados; e 

VI - produzir e analisar dados e informações sobre as atividades de ouvidoria, 
para subsidiar recomendações e propostas de medidas para aprimorar a prestação de 
serviços públicos e para corrigir falhas. 
Art. 8º Compete ao Ouvidor: 

I – promover/buscar a capacitação e o treinamento relacionados com as 
atividades de ouvidoria e de proteção e defesa do usuário de serviços públicos; 

II - manter sistema informatizado de uso obrigatório, com vistas ao 
recebimento, à análise e ao atendimento das manifestações enviadas; 

III - manter base de dados com as manifestações recebidas de usuários; 

IV - sistematizar as informações, consolidar e divulgar estatísticas, inclusive 
aquelas indicativas de nível de satisfação dos usuários com os serviços públicos 
prestados; e 

V - propor e monitorar a adoção de medidas para a prevenção e a correção de 
falhas e omissões na prestação de serviços públicos. 

Seção II 
Do recebimento, da análise e da resposta de manifestações. 

Art. 9º Em nenhuma hipótese será recusado o recebimento de manifestações 
formuladas nos termos do disposto nesta Resolução, sob pena de responsabilidade do 
agente público. 
Art. 10. Os procedimentos de que trata esta Resolução são gratuitos, vedada a cobrança 
de importâncias ao usuário de serviços públicos. 
Art. 11. São vedadas as exigências relativas aos motivos que determinaram a 
apresentação de manifestações perante o Poder Legislativo Municipal. 
Art. 12. As manifestações serão apresentadas preferencialmente em meio eletrônico, 
por meio do Sistema Informatizado de Ouvidoria. 

§ 1º Será disponibilizado o acesso ao Sistema informatizado de ouvidoria no 
sítio eletrônico, em local de destaque. 

§ 2º Na hipótese de a manifestação ser recebida em meio físico, o Ouvidor 
promoverá a sua digitalização e a sua inserção imediata na ouvidoria informatizada. 

§ 3º A Ouvidoria, se caso receber manifestação sobre matéria alheia à sua 
competência, orientará o usuário de serviço público a propor a manifestação na unidade 
responsável pelas providências requeridas, aplicando-se aos casos em que não seja 
possível o encaminhamento da manifestação através do próprio sistema de Ouvidorias. 
Art. 13. As respostas às manifestações serão redigidas em linguagem clara, objetiva, 
simples e compreensível. 
Art. 14. O Ouvidor elaborará e apresentará resposta conclusiva às manifestações 
recebidas no prazo de trinta dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável por 
igual período mediante justificativa expressa, e notificarão o usuário de serviço público 
sobre a decisão administrativa. 

§ 1º Recebida a manifestação, o Ouvidor procederá à análise prévia e, se 
necessário, a encaminhará às áreas responsáveis pela adoção das providências 
necessárias. 

§ 2º Sempre que as informações apresentadas pelo usuário de serviços 
públicos forem insuficientes para a análise da manifestação, o Ouvidor solicitará ao 
usuário a complementação de informações, que deverá ser atendida no prazo de trinta 
dias, contado da data de seu recebimento. 

§ 3º Não serão admitidos pedidos de complementação sucessivos, exceto se 
referentes a situação surgida com a nova documentação ou com as informações 
apresentadas. 

§ 4º A solicitação de complementação de informações suspenderá o prazo 
previsto no caput, que será retomado a partir da data de resposta do usuário. 

§ 5º A falta de complementação da informação pelo usuário de serviços 
públicos no prazo estabelecido no § 2º acarretará o arquivamento da manifestação, sem 
a produção de resposta conclusiva. 

§ 6º O Ouvidor poderá solicitar informações às áreas responsáveis pela 
tomada de providências, as quais deverão responder no prazo de vinte dias, contado da 
data de recebimento do pedido na área competente, prorrogável uma vez por igual 
período mediante justificativa expressa. 
Art. 15. O elogio recebido será encaminhado ao agente público que prestou o 
atendimento ou ao responsável pela prestação do serviço público e à sua chefia 
imediata. 
Art. 16. A reclamação recebida pela será encaminhada à autoridade responsável pela 
prestação do atendimento ou do serviço público. 

Parágrafo único. A resposta conclusiva da reclamação conterá informação 
objetiva acerca do fato apontado. 
Art. 17. A sugestão recebida será encaminhada à autoridade responsável pela prestação 
do atendimento ou do serviço público, à qual caberá manifestar-se acerca da 
possiblidade de adoção da providência sugerida. 
Art. 18. A denúncia recebida será conhecida na hipótese de conter elementos mínimos 
descritivos de irregularidade ou indícios que permitam à Administração chegar a tais 
elementos. 

Parágrafo único. A resposta conclusiva da denúncia conterá informação sobre 
o seu encaminhamento aos órgãos de apuração competentes e sobre os procedimentos 
a serem adotados, ou sobre o seu arquivamento, na hipótese de a denúncia não ser 
conhecida após justificativa fundamentada. 
Art. 19. O Ouvidor poderá coletar informações junto aos usuários de serviços públicos 
com a finalidade de avaliar a prestação desses serviços e de auxiliar na detecção e na 
correção de irregularidades. 

§ 1º As informações a que se refere o caput , quando não contiverem a 
identificação do usuário, não configurarão manifestações nos termos do disposto nesta 
Resolução e não obrigarão resposta conclusiva. 

§ 2º As informações que constituírem comunicações de irregularidade, ainda 
que de origem anônima, serão enviadas ao órgão ou à entidade da administração 
pública competente para a sua apuração, observada a existência de indícios mínimos de 
relevância, autoria e materialidade. 
Art. 20. O Ouvidor assegurará a proteção da identidade e dos elementos que permitam 
a identificação do usuário de serviços públicos ou do autor da manifestação. 

Câmara Municipal de Redenção da Serra 
 - ESTADO DE SÃO PAULO -  

 
   AV. XV DE NOVEMBRO, Nº 829 – CENTRO - CEP 12170-000 - FONE: (012) 3676-1280 

 
                                                                        

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO Nº: 07/2019 PROCESSO Nº: 19/2019 CONVITE Nº: 01/2019. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Redenção da Serra SP, CNPJ n. 61.876.801/0001-00. 
CONTRATADA: Next Informática Manutenção e Comércio LTDA, CNPJ n. 17.812.791/0001-
57. 
OBJETO: Prestação de serviços de suporte técnico e manutenção em equipamentos de 
informatica, conforme especificações constantes em edital. 
VALOR: R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais). VIGÊNCIA: de 29/11/2019 a 29/11/2020 
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Prefeitura de Pinda asfalta 
estrada das taipas

Museu recebe a última
edição de “Histórias de 

quinta” do ano em Pinda

Prefeitura de Pinda inicia ações
de fiscalização e conscientização

para redução de mortes no trânsito

A Prefeitura de Pinda-
monhangaba, por meio 
da Secretaria de Obras e 
Planejamento, está finali-
zando a pavimentação da 
Estrada João Marcondes 
dos Santos (João da Sara), 
no Taipas.
No total, 300 metros de 
estrada estão recebendo 
pavimento. 

A última edição do proje-
to “Histórias de Quinta” 
acontece no Museu His-
tórico e Pedagógico Dom 
Pedro I e Dona Leopol-
dina, levando às pessoas 
um momento de visitação 
monitorada noturna ao 
Palacete Visconde da Pal-
meira, com contação de 
histórias. O projeto acon-
tece desde julho, com a 
intervenção do “Mordomo 
do Visconde”. Em agosto, 
o tema transcorreu sobre 

Os recentes dados anun-
ciados pelo Governo de 
Estado revelaram que dois 
grandes acidentes impac-
taram o número de óbitos 
em acidentes de trânsito 
em Pindamonhangaba no 
ano de 2019. Segundo da-
dos do Infosiga, de janei-
ro a outubro o município 
registrou 44 óbitos de ví-
timas de acidente de trân-
sito.
“Estávamos vindo numa 
decrescente. Em 2017 fo-
ram registradas 31 mortes, 
em 2018 reduzimos para 
19 vítimas fatais e neste 
ano já somam 44 óbitos, 
mais que o dobro do ano 
anterior em apenas 10 me-
ses,” explicou a diretora 
de Trânsito, Luciana Via-
na.
Entretanto, quase metade 
dos acidentes ocorrem em 
rodovias que não estão sob 
jurisdição do município, 
43%. Outro fato impor-
tante que ajuda a explicar 
esse aumento está no re-
gistro de dois acidentes de 
grande impacto que juntos 
somaram 17 vítimas.

O trecho pavimentado é 
o que abrange as residên-
cias.
No local, foi realizado o 
preparo da base e a apli-
cação de uma camada de 
5 cm de CBUQ (asfalto à 
quente) faixa 3, ou seja, 
específico para receber o 
trânsito intenso de cami-
nhões.

a Lenda do Barqueiro do 
Paraíba. Em setembro foi 
contada a história da Ín-
dia Purí. Já em outubro, 
em comemoração ao dia 
nacional do Saci, a histó-
ria se deu em torno dessa 
ilustre figura do folclore.
De acordo com o ideali-
zador do projeto, Mauro 
Moraes, “o projeto tem 
como objetivo possibilitar 
o acesso ao museu a todos 
os munícipes, por isso sua 
abertura a noite com a vi-

O Departamento de Trân-
sito levou em considera-
ção os acidentes em vias 
municipais e encontrou 
situações preocupantes: 
a maior parte das vítimas 
são jovens, do sexo mas-
culino e motociclistas.
“Podemos observar um 
alto índice de acidentes 
com óbitos aos finais de 
semana, envolvendo víti-
mas jovens entre 18 a 29 
anos, no período da tarde 
e noite das 12h às 24h e, 
em sua grande maioria, do 
sexo masculino e condu-
zindo motocicletas”, afir-
mou a diretora de Trânsito.
Os jovens também foram 
as principais vítimas fa-
tais em 2019, sendo que 
na faixa etária de 18 – 29 
anos foram 9, contra ape-
nas 1 em 2018.
A motocicleta foi o mo-
dal que mais impactou 
no aumento dos acidentes 
em 2019, foram 10 víti-
mas em 2019 contra 2 em 
2018, 5 vez mais que no 
ano anterior.
“No último mês de outu-
bro, por exemplo, foram 

O serviço era uma reivin-
dicação antiga dos mora-
dores, para a segurança na 
via – que necessitava de 
reparos – e também pela 
questão de saúde, já que 
o movimento de carretas 
das areeiras, que trafegam 
com intensidade na estra-
da e levantavam muita po-
eira.

sitação monitorada. Já o 
papel da contação de his-
tória é o de resgate e des-
taque da oralidade, sendo 
nossa contribuição para a 
importância do patrimô-
nio imaterial”.
Mais informações podem 
ser obtidas pelo telefone 
3648-1779 ou pelo e-mail 
historico@pindamonhan-
gaba.sp.gov.br, ou até 
mesmo indo ao museu que 
fica na rua Marechal Deo-
doro, 260, centro.

três vítimas fatais em 
acidente de moto, um na 
Avenida Nossa Senhora 
do Perpétuo Socorro, ou-
tro em cruzamento no Alto 
Cardoso e um terceiro no 
anel viário próximo ao 
Campo Alegre. Por isso, 
o Departamento de Trân-
sito vai intensificar suas 
ações”, explicou.
O Deptran já começou  a 
intensificar suas ações de 
fiscalização nos períodos 
identificados de maior 
ocorrência dos acidentes, 
buscando as parcerias com 
a Polícia Militar, coibindo 
ações de imprudência dos 
motociclistas como dirigir 
sob a influência de álcool, 
em especial em áreas de 
aglomerações de jovens. 
Também foram intensifi-
cadas as ações educativas 
alertando sobre a impor-
tância de se conduzir de 
forma segura e respon-
sável. Nesta semana, por 
exemplo, foram realizadas 
blitz educativas na via ex-
pressa. 
Outros locais também re-
ceberão a ação. 
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Supõe-se que os primeiros 
vestígios de povoação de 
Tremembé tenham sido si-
multâneos aos de Taubaté, 
por volta de 1600. Mas sa-
be-se que, em 1669, o Ca-
pitão-Mor Manuel da Cos-
ta Cabral, descendente dos 
nobres Cabral de Portugal, 
conseguiu permisSão para 
erigir uma igreja no local 
onde já havia uma capela, 
em terras de sua proprieda-
de. Assim surgiu o Templo 
do Senhor Bom Jesus de 
Tremembé, que se tornou o 
Santo Padroeiro da povoa-
ção. Em 1672 foi celebra-
da a primeira Missa.
O Santo Milagroso logo 
teve sua fama espalhada. 
Com isso, peregrinos co-
meçaram a surgir, e muitos 
romeiros acabaram se esta-
belecendo ao redor da Igre-
ja; também as condições 
climáticas e Geográficas os 
favoreciam. A Lei Provin-
cial n° 1, de 20 de feverei-

ro de 1866, elevou o povo-
ado a freguesia. Em 19 de 
agosto de 1890, tornou-se 
distrito policial, e pelo de-
creto estadual n° 132, de 
3 de março de 1891, pelo 
então Juiz  de Paz, José 
Monteiro de Queiroz, foi 
elevado a distrito de Paz. 
Foi elevado a município 
pela Lei n° 458, em 26 de 
novembro de 1896, pro-
mulgada pelo Presidente 
do Estado, Manoel Ferraz 
de Campos Salles, des-
membrando-se de Taubaté, 
graças aos esforços persis-
tentes do Coronel Alexen-
dre Monteiro Patto. A Lei 
Estadual n° 1038, de 19 
de dezembro de 1905, ele-
vou Tremembé à categoria 
de cidade. De acordo com 
a diviSão administrativa 
dos anos de 1911 a 1933, 
e as territoriais, de 31 de 
dezembro de 1937, a lei 
estadual n° 9073, de 31 de 
março de 1938, decreta lei 

n° 14.334, de novembro 
de 1944, fixaram os qua-
dros da diviSão territorial, 
administrativa e judiciária 
do Estado de São Paulo, 
o município de Tremembé 
consta de um só distrito, e 
de igual nome, e perten-
ce ao termo judiciário da 
Comarca de Taubaté. A 
Lei Estadual n° 8506 de 
27 de dezembro de 1993, 
transforma em Estância 
Turística o Município de 
Tremembé. A Lei Com-
plementar n° 877, de 29 de 
agosto de 2000 eleva a ca-
tegoria de Comarca judici-
ária de Primeira Estância.
Origem do nome: Há 3 ori-
gens prováveis em lígua 
indígena: • Seria corruptela 
de T-ieré-membeg, “sinuo-
so” • Seria corruptela de 
Té-iembé, “fonte de água 
agamada”, que é a hipóte-
se mais aceita • Tremembé 
significando “margem do 
rio”.

Parabéns  
Tremembé 123 Anos 

26 de Novembro

A origem do nome Tauba-
té está ligada à denomina-
ção de uma tribo de índios 
guaianás que habitava uma 
região nas proximidades 
onde hoje é parcialmente 
as ruas Capitão Geraldo, 
Coronel João Afonso, tra-
vessa São José e Largo do 
Chafariz, por nome TA-
BA-YBATÉ, que significa 
aldeia (taba) elevada (yba-
té). Por volta de 1628, o 
bandeirante Jacques Fêlix 
recebeu da Condessa de 
Vimieiro, neta e herdei-
ra de Martim Afonso de 
Souza, a missão de demar-
car suas áreas. Após isso, 
Taubaté é passada a con-
dição de Vila em 5 de de-

zembro de 1645, e recebe o 
nome de São Francisco das 
Chagas de Taubaté, que é 
o padroeiro do município. 
Tornou-se um centro ir-
radiador de bandeirismo. 
Com o advento do ouro em 
Minas Gerais, instalou-se a 
Casa de Fundição de 
Ouro, onde hoje é a Praça 
Monsenhor Silva Barros, 
acelerando seu progresso 
no período colonial. Parti-
cipou do Ciclo do Café, na 
metade do século XVIII, 
e no século seguinte , em 
1842, recebeu o título 
de cidade, sendo que por 
volta de 1900 foi a maior 
produtora de café do Vale 
do Paraíba. Foi uma das 

primeiras a participar da 
Revolução Industrial, com 
a instalação da CTI 
(Companhia Taubaté In-
dustrial), em 1891. O fran-
co desenvolvimento do 
município rendeu-lhe por 
muito tempo, o título de 
Capital do Vale, por ser 
um dos municípios que de-
sempenhou papel impor-
tante na evolução histórica 
e econômica da região e do 
país. Hoje, 
Taubaté é a Capital Nacio-
nal da Literatura Infantil, 
por ter sido cenário que 
deu origem às obras de 
Monteiro Lobato. Foi aqui 
que o escritor nasceu e 
passou toda a sua infância.

Parabéns  
Taubaté 374 Anos 

05 de Dezembro
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* Abertura e encerramento de firma
* Contabilidade Geral e Rural (INCRA-ITR)
* Imposto de Renda

E-mail: emicontabil@uol.com.br

Fone/Fax: (12) 3666-1337
3666-1852
3666-2300

Av. Min. Nelson Hungria, 157 - Santo Antônio do Pinhal/SP

DEPÓSITO BUQUIRADEPÓSITO BUQUIRA
DB Buquira Comercial Monteiro Lobato Ltda - ME

RUA ABÍLIO PEREIRA DIAS, 91 - MONTEIRO LOBATO - SP
TEL.: (12) 3979 - 1226 - FAX.: (12) 3979 - 1264

CNPJ: 04.333.986/0001-72 INSCR. EST.: 466.053.417.119

Prefeitura de Pinda promove 2º semana de
valorização do bolsista Pead

Na semana de 18 a 22 de 
novembro, a Secretaria 

Municipal de Assistência 
Social, por meio do Pro-

grama PEAD (Programa 
Emergencial de Auxílio 

ao Desempregado), pro-
moveu a 2ª Semana de 
Valorização do bolsista 
PEAD com palestras, ofi-
cinas e um café da manhã 
especial.
O objetivo do evento é 
destacar a importância do 
bolsista nas atividades de-
senvolvidas nos setores 
da prefeitura de Pinda-
monhangaba e sua auto-
valorização. O programa 
PEAD visa resgatar o de-
sempregado da condição 
de penúria, atribuindo-lhe 
a execução de tarefas do 

interesse do Município e 
proporcionando-lhe quali-
ficação profissional.
No dia 18, aconteceu a Pa-
lestra realizada pelo Gestor 
da Volkswagen de Taubaté, 
abordando o tema: “Mo-
tivação na vida”. No dia 
seguinte (19), as bolsistas 
tiveram a oportunidade de 
participar da palestra sobre 
“Identidade Feminina e as 
mudanças na vida”. No 
Dia 20, os bolsistas par-
ticiparam de meditação e 
dança circular no CPIC. Já 
o dia 22, contou com café 

da manhã especial com a 
presença do Prefeito Dr. 
Isael Domingues e o vice-
-prefeito Ricardo Piorino.
Segundo a secretária de 
Assistência Social, Ana 
Paula Miranda, “a inten-
ção deste trabalho é ofere-
cer uma oportunidade para 
essas pessoas em situação 
de desemprego e busca 
promover a qualificação 
profissional para os bol-
sistas, com o objetivo de 
prepará-los para o merca-
do de trabalho, procurando 
sempre valorizá-los”.
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Doces e Salgados Caseiros
Um local exclusivo, agradável

e típico da região
Venha experimentar nossas delícias:

Bolos, Tortas, Bombons,
Trufas e Deliciosos salgados
com saboroso café expresso

Av. Min. Nelson Hungria, 684
Santo Antônio do Pinhal

Tel.: (12) 3666-1267

Equipamento que avisa sobre 
formação de raios é instalado 

em Caraguatatuba

O equipamento que vai 
identificar a formação de 
raios em Caraguatatuba 
antes dele cair em um de-
terminado local começou 
a ser instalado nesta quar-
ta-feira (27) na Martim 
de Sá. O Centro de Ciên-
cia do Sistema Terrestre 
e Grupo de Eletricidade 
Atmosférica, ligados ao 
Instituto Nacional de Pes-
quisas Espaciais (Inpe), 
de Cachoeira Paulista, e a 
Defesa Civil de Caragua-
tatuba escolheram a base 
da Polícia Ambiental por 
ser um local amplo e se-
guro. Até a primeira quin-
zena de dezembro serão 
realizados todos os testes 
e depois o aparelho ficará 
em funcionamento para 
analisar o comportamen-
to dos raios no período do 
verão. Esse experimento é 
inédito no Litoral Paulista 
e a importância desse ins-
trumento em área litorâ-
nea é porque a densidade 
de raios no litoral, apesar 
de ser menor (5 descargas 
por km2 ao ano) do que no 
interior (10 ou mais des-

cargas por km2  ao ano) é 
mais letal porque as pes-
soas estão mais expostas 
na praia.
O professor e coordenador 
da pesquisa, Dr. Flávio de 
Carvalho Magina, que fez 
a instalação juntamente 
com o técnico em eletrô-
nica do Inpe, Antônio Car-
los Barbosa, e auxiliado 
por agente da Defesa Civil 
de Caraguatatuba, explica 
que por conta desse inedi-
tismo, todos os dados se-
rão coletados e se houver 
necessidades o modelo 
será adequado.
Ainda conforme ele, o ins-
trumento possui sensores 
que identificam o compor-
tamento da atividade at-
mosférica que pode virar 
descarga elétrica e envia 
as informações, via email, 
para os órgãos cadastra-
dos.
De posse desses dados, a 
Defesa Civil do Estado 
envia o alerta, por SMS, 
para celulares cadastrados 
sobre a possibilidade de 
quedas de raios em uma 
área de até 20 quilômetros 

e as orientações.
Todo esse processo, entre 
a informação da formação 
de raios, envio dos alertas 
e saída das pessoas de lo-
cais de risco leva em torno 
de 15 minutos. “É tempo 
suficiente para se evitar 
uma tragédia”, diz o vi-
ce-prefeito e coordenador 
municipal da Defesa Civil, 
capitão Campos Junior.
“Independente disso, ele 
faz leitura a cada um se-
gundo e envia informa-
ções para a base a cada 
cinco minutos, com des-
taque caso a atividade 
atmosférica seja mais in-
tensa”, complementa o co-
ordenador.
O equipamento vai ser 
usado durante todo o Pla-
no Preventivo da Defesa 
Civil (PPDC) decretado 
pelo município, que vai de 
1º de dezembro de 2019 a 
31 de março de 2020.
Quem quiser receber men-
sagens de alerta da Defesa 
Civil pode se cadastrar no 
número 40199, lembrando 
de informar o CEP da sua 
cidade.

Sistema on-line agiliza resultados 
de exames na rede municipal
de saúde de Caraguatatuba

A Secretaria de Tecnolo-
gia da Informação da Pre-
feitura de Caraguatatuba 
desenvolveu um sistema 
on-line para envio de re-
sultados dos exames do 
Centro de Especialida-
des Médicas e Odontoló-
gicas (CEM-CEO) para 
as Unidades Básicas de 
Saúde (UBS’s), Centro 
de Referência da Mulher 
(Pró-Mulher) e Unidade 
de Atendimento a Molés-
tias Infectocontagiosas 
(UAMI), onde são solici-
tados pelos médicos e es-
pecialistas. O sistema uti-
liza tecnologias livres sem 
custo de licenças para a 
Prefeitura Municipal, rede 
interna, login e senha.
A instalação da ferramen-
ta minimizou o extravio 
de resultados exames, que 
antes eram encaminhados 
por malotes. Os extravios 
das análises ocorriam em 

função de pacientes ho-
mônimos (mesmo nome) 
e mudança de endereço 
do usuário sem transferir 
o cadastro da antiga UBS 
de referência para o posto 
de saúde próximo a sua 
nova moradia. De acordo 
com a bióloga responsá-
vel pelo Laboratório do 
CEM-CEO, Marines Ma-
chado de Castro, o setor 
realiza 4,8 mil exames 
em media por mês, como  
teste rápido dengue e NS1 
(o Antígeno NS1 é uma 
proteína presente na fase 
inicial da dengue), VDRL 
(para diagnosticar a sífi-
lis), Aids, hepatites B e 
C, além de toxoplasmose. 
“Caraguatatuba é a úni-
ca cidade do Litoral Nor-
te com um laboratório de 
saúde pública municipal, 
mas os diagnósticos mais 
complexos como Gripe 
H1N1, Zika e Febre Chi-

kungunya são realizados 
no Instituto Adolfo Lutz, 
em Taubaté. Esse é o nos-
so laboratório de apoio”, 
destaca. A bióloga disse 
que o sistema proporcio-
nou um diagnostico rápido 
e de qualidade, agilizando 
o tratamento das doen-
ças.  “Os resultados ficam 
prontos na mesma sema-
na. Antes, os laudos eram 
enviados em malotes para 
os postos de saúde, mas as 
informações das análises 
tinham que ser digitaliza-
das, o que tornava o pro-
cesso moroso”, recorda.
O Centro de Especialida-
des Médicas e Odontoló-
gicas (CEM-CEO) está 
localizado na Av. Mara-
nhão, 421 – Jardim Prima-
vera, próximo à Delegacia 
de Polícia e à (Unidade 
de Pronto Atendimento) 
UPA. O atendimento ao 
público é das 7h às 17h.


